LEI Nº 4.102 – DE 26 DE JANEIRO DE 1996

DENOMINA DE RUA OLEGARIO MACIEL A ATUAL, RUA LOCALIZADA NOS BAIRROS CENTRO, VÁRZEA E SANTO ANTÔNIO. 
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art., 1º - Fica denominado de Rua Olegário Maciel o trecho compreendido entre as quadras 01 e 02, setor 06; quadras 01, 06, 11, 16, 22, 24, 30 do setor 15; quadras 09, 17, 22, 28, 29, 33, setor 14; quadras 01, 34, 35, 11, 19, 27, 28, setor 18; quadras 01, 29, 05, 12, 17, setor 19, antiga Rua João Pinheiro, bairros Centro, Várzea e Santo Antônio. 
Art. 2º - Fica o Executivo Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de janeiro de 1996. 

Eduardo Custodio Amaral Gontijo Maia

PREFEITO MUNICIPAL em exercício 

